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JULGAMENTO DE RECURSO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 92/2023 

TOMADA DE PREÇOS 02/2023 

 

 Resposta ao julgamento interposto por KOWAL ENGENHARIA AMBIENTAL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ 27.409.076/0001-21. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 Para fins pedagógicos e de esclarecimentos, cabe destacar que no juízo de 

admissibilidade verifica-se a presença dos pressupostos recursais (sucumbência, 

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação), em outras palavras, nesta fase não se 

analisa o mérito recursal. 

 

 A Lei nº 8.666/93, em seu artigo 109, inciso I, alínea “a”, estabelece, in verbis: 

  
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

 

Conforme preconizado pela doutrina e jurisprudência pátria, o prazo para o recurso é 

peremptório e contínuo, ou seja, ultrapassado o lapso temporal ou exercido o direito de 

recorrer se opera a preclusão consumativa para a prática de qualquer ato relacionado com a 

interposição do recurso, em homenagem ao princípio da preclusão consumativa e da 

segurança jurídica. 

 

Nesse sentido: 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 39/93, ART. 158 

OFERECIMENTO DAS RAZÕES APÓS O EXAURIMENTO DO PRAZO RECURSAL 

PRINCÍPIO DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA E DA SEGURANÇA JURÍDICA NÃO 

CONHECIMENTO. Ultrapassado o prazo legal para a interposição do recurso administrativo, 

torna-se impossível seu conhecimento em razão da flagrante intempestividade, em homenagem 

ao princípio da preclusão consumativa e da segurança jurídica. (TJ-AC 

00013722920138010000 AC 0001372-29.2013.8.01.0000, Relator: Roberto Barros, Data de 

Julgamento: 26/01/2015, Conselho da Justiça Estadual, Data de Publicação: 31/01/2015). 

 

No mesmo diapasão o Superior Tribunal de Justiça: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. LEI N.º 9.784/1999. 

INTERPOSIÇÃO. OFERECIMENTO DAS RAZÕES APÓS O TÉRMINO DO PRAZO 

RECURSAL. MOTIVO DE FORÇA MAIOR NÃO COMPROVADO. CONJUNTO 

PROBATÓRIO INEXISTENTE. PRINCÍPIO DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA E DA 

SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO DESPROVIDO. I - O recurso administrativo deve ser 

interposto com as razões do pedido de reforma. II - O prazo para o recurso é peremptório e 

contínuo, ou seja, ultrapassado o lapso temporal ou exercido o direito de recorrer se opera a 

preclusão consumativa para a prática de qualquer ato relacionado com a interposição do 

recurso, em homenagem ao princípio da preclusão consumativa e da segurança jurídica. III - O 

rol probatório foi deficitariamente instruído pela Agravante, apresentando-se incapaz de refutar 

o direito da Impetrante. A afirmação da existência de motivo de força maior consiste em mera 

formulação descabida de prova, sendo sua existência nos autos incerta. IV - Agravo regimental 
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desprovido. (STJ - AgRg no MS: 7897 DF 2001/0106446-2, Relator: Ministra LAURITA 

VAZ, Data de Julgamento: 12/12/2001, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 

04.03.2002 p. 168). 

 

Segundo o Superior Tribunal de Justiça, verbis: “1. A tempestividade do recurso 

administrativo é requisito essencial para a devolução da matéria impugnada ao órgão 

julgador, pois intempestivo o recurso, opera-se a coisa julgada administrativa, tornando 

os seus efeitos efetivos e aptos a atingirem o patrimônio do particular.” (RMS 10338 / PR 

- Ministra LAURITA VAZ). 

 

Conforme se verifica a DECISÃO quanto a habilitação das empresas deu-se no dia 

03/10/2023, sendo todos intimados e cientes da decisão, logo, o prazo para apresentação de 

eventual recurso encerrou-se no dia 10/10/2023. O recurso foi enviado através de e-mail no 

dia 11/10/2023, mais precisamente às 03 horas e 26 minutos, LOGO, INTEMPESTIVO, 

conforme os pressupostos de admissibilidade, vide determinação da Lei nº 8.666/93. 

 

II - RAZÕES DO RECURSO 

Pretende a empresa interpõe recurso com pedido de efeito suspensivo requerendo a 

inabilitação da empresa “NOVO MUNDO”, sob os argumentos de que existiriam 

irregularidades da documentação de qualificação técnica apresentada por aquela empresa. 

 

III - DAS CONTRARRAZÕES 

Aberto o prazo foram apresentadas tempestivamente contrarrazões pela empresa 

NOVO MUNDO que alega atender as exigências do edital pertinentes a sua habilitação. 

 

IV - DA ANÁLISE E JULGAMENTO 
De início, importa ressaltar a estrita observância às regras estabelecidas no processo 

licitatório e em cada procedimento do certame por aquela comissão. A Lei 8.666/93, que 

regulamenta as licitações, estabelece:  
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 

a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Com relação ao procedimento formal adotado pelo Pregoeiro, é conclusivo Hely 

Lopes Meirelles
1
:  

 
“Procedimento formal significa que a licitação está vinculada às prescrições legais que a regem 

em todos os seus atos e fases. Não só a lei, mas o regulamento, as instruções complementares e 

o edital pautam o procedimento da licitação, vinculando a Administração e os licitantes a todas 

as exigências, desde a convocação dos interessados até a homologação do julgamento”. 

 

A remessa ao art. 3º é fundamental para relembrar que a licitação será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

                                                           
1
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2004 
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Em suma, veja-se que a Lei remete sempre aos critérios de avaliação 

OBJETIVAMENTE constantes do Edital. 

 

Portanto, não merece apreço o requerido pela empresa recorrente. 

 

No tocante ao mérito, não procede o recurso apresentado, senão vejamos: 

 

Item IV.a) Das Irregularidades da Documentação de Qualificação Técnica  

 

A Empresa alega de que “em sua Certidão de Registro no CREA/RS é possível 

constatar que a empresa tem restrições e observações importantes que devem ser ponderadas 

pela Administração de Selbach.”   

 

Porém, ao analisar a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da Empresa Novo 

Mundo, verifica-se de que atende perfeitamente ao item I da Qualificação Técnica, conforme 

solicitado no Edital:   

 
2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA do 

Estado de origem), acompanhado de prova de situação regular em relação às 

anuidades devidas para esta entidade - O visto da Seccional do respectivo Conselho 

no Rio Grande do Sul, para empresas não domiciliadas no Estado, será exigido por 

ocasião da assinatura do contrato; 

 

Quando se refere a Central de Triagem, a empresa também sustenta de que não estaria 

de acordo com o que foi pedido no edital, pois a empresa não estaria cadastrada junto ao 

CREA/RS, mas em análise a documentação também verificou-se de que está atendendo 

conforme o que foi pedido no item V da Qualificação Técnica:  

 
V) Declaração de disponibilidade da empresa (detentora do centro de triagem), de 

possuir local específico para o recebimento dos resíduos seletivos no centro de triagem, 

acompanhada da referida Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental 

competente. 

Obs. 1: Em caso de subcontratação, estará condicionada à 

apresentação de cópia autenticada do contrato existente entre as partes 

na assinatura do contrato. 

 

Verifica-se de que foi apresentado Declaração de disponibilidade da empresa detentora 

do centro de triagem, juntamente com a referida Licença de Operação emitida pelo órgão 

competente, portando atendendo o requisito previsto no presente edital.   

 

No tocante a alegação de que a empresa detentora do Centro de Triagem não estaria 

cadastrado no CREA/RS, destacamos de que pedimos no edital Empresa que tivesse Licença 

de Operação no mesmo, portanto se a mesma foi liberada por um órgão competente é porque 



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH/RS 

Largo Adolfo Albino Werlang, 14 

Fone: (54) 3387-1144 

www.selbach.rs.gov.br 

Setor de Licitações 

 

atende as exigências legais, não cabendo a Comissão e o Município qualquer poder de 

impedimento quanto a isso e sim se for ao caso dos órgãos competentes.     

 

V - CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, OPINO, pelo NÃO RECEBIMENTO do presente recurso, eis que 

INTEMPESTIVO, e, por conseguinte, não analisar o mérito, vez que o direito recursal da 

Recorrente encontra-se inoportuno, conforme devidamente acima fundamentado. 

Somente para argumentar, se fosse analisado o mérito, o presente recurso não se 

sustenta, visto que em nossa análise a Empresa apresentou os documentos levantados nestes 

itens de acordo com o que foi previsto no edital e projeto básico. 
 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 
VI - DA FINALIZAÇÃO 

 

Junte-se a Decisão aos autos do processo licitatório. 

Documento formulado para que seja fornecido à empresa firmatária do 

recurso, e demais participantes, bem como, para que seja amplamente 

publicado junto ao site oficial www.selbach.rs.gov.br . 

 

 

Selbach/RS, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 
Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 

 

De acordo: 

 

 

 

MICHAEL KUHN 
Prefeito Municipal 

http://www.selbach.rs.gov.br/

		2023-10-24T16:48:08-0300
	RENAN PEDRO KNOB:00174411022


		2023-10-24T16:51:13-0300
	MICHAEL KUHN:00875714048




